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Senhor Presidente 
		De acordo com o Regimento Interno dessa Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V.Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal e com cópia a Secretaria Municipal de Saúde no sentido de retornar e implantar o programa de terceiro turno nos PSFs dos Setores Nova Brasília e Xavantina.
J U S T I F I C A T I V A 

		Esta nossa indicação tem como justificativa o fato de que o programa terceiro turno teve uma grande aceitação da população, pois grande parte dos moradores que procuraram o atendimento no terceiro turno são pessoas que tem muitos afazeres no período diário não podendo procurar o atendimento durante o dia. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a provação desta nossa Indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal 
Palácio Adiel Antônio Ribeiro 
Nova Xavantina-MT, 30 de novembro 2020.


Eduardo Ribeiro da Silva
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